Indicação nº         1504               , de 2003
INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências, visando a assegurar aos servidores públicos licenciados para tratamento de saúde o percebimento normal de gratificações e prêmios, independentemente da duração da licença, quando esta decorrer de causa comprovadamente grave, atestada por órgão médico oficial.

Justificativa

A Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado), ao tratar da licença para tratamento de saúde, dispõe:

“Artigo 191 - Ao funcionário que, por motivo de saúde, estiver impossibilitado para o exercício do cargo, será concedida licença, mediante inspeção em órgão médico oficial, até o máximo de 4 (quatro) anos, com vencimento ou remuneração.

§ 1º - Findo o prazo previsto neste artigo, o funcionário será submetido à inspeção médica e aposentado, desde que verificada a sua invalidez, permitindo-se o licenciamento além desse prazo, quando não se justificar a aposentadoria.

§ 2º - Será obrigatória a reversão do aposentado, desde que cessados os motivos determinantes da aposentadoria.

Artigo 193 – A licença para tratamento de saúde dependerá de inspeção médica, realizada em órgão oficial e poderá ser concedida:

I – a pedido do funcionário; e

II – ‘ex-officio’.”
Ao determinar que a licença será concedida com vencimento ou remuneração, o diploma citado permite que determinadas parcelas que compõem a remuneração do servidor não lhe sejam pagas, durante o período da licença. 

É o que ocorre em relação a diversas gratificações previstas no ordenamento estadual, cuja percepção, pelo servidor afastado para tratamento de saúde, cessa se o período da licença exceder a uma determinada duração. Eis algumas delas:

•Gratificação por Trabalho no Curso Noturno – GTCN (Lei Complementar nº 444, de 1985, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 774, de 1994);

•Gratificação por Atividade Administrativa Educacional – GAAE (Lei Complementar nº 716, de 1993);

•Gratificação de Apoio Escolar – GAE (Lei Complementar nº 717, de 1993, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 880, de 2000);

•Gratificação de Função para os integrantes da classe de Delegado de Ensino, do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação (Lei Complementar nº 737, de 1993);

•Gratificação de Atividade Administrativa de Saúde – GAAS (Lei Complementar nº 738, de 1993);

•Gratificação de Atividade Administrativa Fazendária – GAAF (Lei Complementar nº 738, de 1993);

•Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa – GATA (Lei Complementar nº 738, de 1993);

•Gratificação de Função para os integrantes da classe de Supervisor de Ensino, do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação (Lei Complementar nº 744, de 1993);

•Gratificação de Compensação Orgânica para os integrantes das carreiras policiais civis e da Polícia Militar (Lei Complementar nº 745, de 1993);

•Gratificação por Atividade de Apoio ao Desenvolvimento da Saúde – GADS (Lei Complementar nº 755, de 1994);

•Gratificação pelo Desempenho de Atividades no POUPATEMPO – GDAP (Lei Complementar nº 847, de 1998);

•Gratificação por Atividade de Ouvidoria – GAO (Lei Complementar nº 856, de 1998);

•Gratificação por Atividade de Escolta e Vigilância – GAEV (Lei Complementar nº 898, de 2001);

•Gratificação por Atividade de Defesa Agropecuária (Lei Complementar nº 919, de 2002).
Atualmente, os servidores não perdem o direito à percepção dessas gratificações na hipótese de  afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, até o limite de 45 (quarenta e cinco) dias. A nosso ver, esse prazo deve ser abolido, nas hipóteses em que a licença estiver relacionada a doença, distúrbio ou estado de saúde que se caracterize pela gravidade.

Eis a razão de sugerirmos ao Chefe do Executivo que não haja interrupção do pagamento de gratificações e prêmios ao servidor público afastado para tratamento de saúde, independentemente da duração da licença, quando esta decorrer de causa comprovadamente grave, atestada por órgão médico oficial. 

A interrupção, tal como hoje aplicada, reduz significativamente a remuneração do servidor. Cumpre, então, rever esse procedimento, para que o servidor acometido de uma enfermidade grave, que exige, além dos tratamentos específicos, a aquisição de medicamentos caros, não fique desamparado.

Estamos certos de que o Sr. Governador do Estado haverá de determinar a tomada das providências cabíveis, em breve espaço de tempo, em reconhecimento à relevância e alcance social da matéria. 

Sala das Sessões, em 

                                                VINICIUS CAMARINHA

                      Deputado Estadual
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